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Leilão da GMVR - A Guarda Municipal de Volta Redonda
vai realizar o 8º Leilão de Veículos Removidos ou Recolhidos,
no dia 26 de novembro, a partir das 10h, na Praça Sávio
Gama, em frente ao Palácio 17 de Julho (sede da Prefeitura),
no bairro Aterrado. Serão cerca de 300 veículos, entre auto-
móveis, motos e sucatas de diversos veículos.

Visita aos Veículos - Os lotes podem ser visitados nos
dias 23, 24 e 25 de novembro, que antecedem o leilão, das 9h às
11h30, e das 14h30 às 17h, no Depósito Público Municipal, que
fica na Av. Francisco Crisóstomos Torres, nº 1.135, bairro São
Luiz (ao lado do Posto de Vistoria do Detran-RJ), e na sede da
Guarda Municipal, que fica na Av. Mario Haseck, nº 10, na Ilha
São João. Quem for visitar receberá um catálogo para fazer as
anotações necessárias.

Prefeitura de Volta Redonda entrega mais 54 obras
até dezembro, com investimentos de R$ 250 milhões
Educação, saúde, saneamento, abastecimento de água, esportes, lazer e área social recebem melhorias

Pelo menos 300 pessoas já pas-
saram pela UBSF Jardim Belvedere
Vereador Onicio Zamboti, inaugura-
da no último dia 14. Com atendimen-
tos diários, a agilidade tem sido um
dos fatores que tem atraído a popu-
lação. As consultas, por exemplo,
são agendadas para o mesmo dia
ou na data proposta pelo usuário
conforme disponibilidade médica. 

Na UBSF podem ser feitas, além
de consultas, verificação de pres-
são arterial, curativos, vacinação
infantil, além da solicitação de re-
sultados de exames laboratoriais. O
público com maior adesão aos aten-
dimentos tem sido mulheres, idosos
e crianças. Uma delas é a comerci-
ante Edineia da Silva Leal, que mora
no Village Sul há 12 anos. Ela foi à
unidade para marcar consulta de
rotina com médico generalista e elo-
giou o atendimento.

“Consegui ser agendada para a
próxima quinta-feira após o feria-
dão, nem em plano particular a gen-
te tem tanta velocidade no atendi-
mento”, ressaltou a comerciante,
garantindo que vai levar o marido
também para consultas de rotina na
unidade.  “Pagar plano de saúde é
muito caro e se temos esta unidade
aqui, podemos e devemos fazer uso
desse investimento”, ressaltou a
comerciante, comentando que an-
tes da inauguração da UBSF Belve-
dere ela se deslocava à unidade da
Vila Rica.

A gerente da unidade, Sônia
Regina Mendes de Azevedo, anun-
ciou que a unidade passará a con-
tar em breve com ações de Promo-
ção à Saúde, Grupos Educativos,

Imunização e Prevenção de Agra-
vos. Na Sala de Educação em Saú-
de serão organizados grupos de
Gestantes, Crianças, Hipertensos e
Diabetes. A estrutura da UBSF Bel-
vedere foi erguida com potencial
para atender a 4.274 moradores do
Jardim Belvedere, Recanto da La-

goa, Samoa, Cidade Nova, Village
Sul I e II, Residencial Ipê Amarelo e
São Marcelo.

O espaço moderno, novo e cli-
matizado conta com um sistema in-
formatizado, agilizando o atendimento
e garantindo melhor acolhimento aos
usuários do SUS (Sistema Único de

Saúde). A UBSF conta com Consul-
tório da Saúde da Família, Sala para
Enfermagem, Consultório para Saúde
da Mulher e da Criança. 

Para abrigar toda estas ações,
a UBSF Jardim Belvedere tem 26
salas para atendimentos, destina-
das à coleta de exames, farmácia,

vacinação, nebulização, hidratação,
curat ivos, a lém de cinco con-
sultórios e uma Sala de Educa-
ção em Saúde. O investimento
a p l i c a d o  c h e g o u  a  R $
7 0 1 . 2 9 7 , 8 0 ,  s e n d o  R $
243.060,30 de contrapartida do
Ministério da Saúde.
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DECRETO Nº  14.023

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal
n.º 5.209 de 11 de janeiro de 2016,

 D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Campanhas Insti-
tucionais de Mídia Impressa  - outros serviços de terceiros
– pessoa jurídica;  Programa de Despesas com Produção e
Edição de Filmes   - outros serviços de terceiros – pessoa
jurídica; Programa de Campanhas Institucionais em Pla-
cas, Faixas, Painéis e Outdoor - outros serviços de terceiros
– pessoa jurídica, na Secretaria Municipal de Governo, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.01.04.122.0002.2.164 33903900.100 601.010 80.000,00
6.01.04.122.0002.2.167 33903900.100 601.025 40.000,00
6.01.04.122.0002.2.168 33903900.100 601.030 32.000,00

TOTAL R$  152.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Construção
de Bueiros para Escoamento de Águas Pluviais – obras e
instalações; Programa de Canalização do Córrego Cafuá
100 Metros – obras e instalações; Programa de Constru-
ção e Implantação do Aeroporto Regional – obras e insta-
lações; Programa de Mobilização Urbana  – obras e instala-
ções; Programa de Apoio a Projetos de Infra Estrutura –
obras e instalações; Programa de Recapeamento Rua João
Ribeiro – Três Poços – obras e instalações; Programa de
Conservação, Melhoria e Urbanização do Sistema Viário
Municipal – obras e instalações; Programa de Segurança e
Fluidez no Trânsito – obras e instalações;  Programa de
Manutenção, Construção de Obras Sistema Viário Urba-
no – obras e instalações;  Programa  de  Recapeamento
Asfáltico Creche Raiozinho de Sol – Três Poços – obras e
instalações;  Programa de Revitalização da Praça Lenício
Tavares – Recanto da Lagoa – obras e instalações; na Se-
cretaria Municipal de Obras, Programa de Manutenção
do Estádio Municipal – equipamentos e material permanente,
na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Programa de
Manutenção da Funerária Municipal – equipamentos e ma-
terial permanente; Programa de Manutenção, Construção
e Conservação do Cemitério Municipal Bom Jardim – equi-
pamentos e material permanente; Programa de Melhoria,
Construção e Manutenção de Parques e Jardins – equi-
pamentos e material permanente, na Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.05.17.512.0030.2.859 44905100.100 605.486 10.000,00
6.05.17.812.0030.2.226 44905100.100 605.778 10.000,00
6.05.26.781.0271.1.146 44905100.100 605.160 10.000,00
6.05.26.782.0036.1.147 44905100.100 605.166 10.000,00
6.05.26.782.0036.1.148 44905100.100 605.170 10.000,00
6.05.26.782.0233.1.208 44905100.100 605.182 10.000,00
6.05.26.782.0233.2.153 44905100.08 605.344 10.000,00
6.05.26.782.0233.2.155 44905100.100 605.350 10.000,00
6.05.26.782.0233.2.189 44905100.100 605.352 10.000,00
6.05.26.782.0233.2.871 44905100.100 605.646 10.000,00
6.05.27.813.0268.2.355 44905100.100 605.744 10.000,00
6.09.27.122.0065.2.091 44905200.100 609.285 10.000,00
6.10.04.244.0067.2.029 44905200.100 610.050 10.000,00
6.10.04.452.0075.2.031 44905200.100 610.085 10.000,00
6.10.15.452.0080.2.034 44905200.100 610.115 12.000,00

TOTAL R$  152.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 28 de outubro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14024

Denomina Dr. LUIZ CARLOS FONSECA DELGADO GUIMARÃES
, a reforma com ampliação do número de leitos da  Clínica Médica
do CAIS Aterrado.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a memória de
sua história, dos seus munícipes e de todos aqueles que, com o
seu trabalho e investimentos, contribuíram para o desenvolvi-
mento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que o médico LUIZ CARLOS FONSECA DEL-
GADO GUIMARÃES , mais conhecido como doutor Luizinho,
nasceu com inteligência múltipla e dons para o esporte, música e
medicina, sendo autodidata, habilidade que se tornou evidente
quando aos  12 anos, aprendeu a tocar violão sozinho;

CONSIDERANDO que aos 18 anos , o Dr. LUIZ CARLOS
FONSECA DELGADO GUIMARÃES optou pela medicina e se
dedicou para o vestibular passando em 13º lugar para a Facul-
dade de Medicina, vindo a concluir  o curso em 1975, aos 26
anos de idade

                        CONSIDERANDO  que o Dr. LUIZ CARLOS FON-
SECA DELGADO GUIMARÃES,  após a conclusão do curso de
medicina,  fez inúmeras especializações como : medicina des-
portiva, medicina do trabalho, endocrinologia, dependência quí-
mica;

                        CONSIDERANDO  que em 1975, o Dr.  LUIZ CAR-
LOS FONSECA DELGADO GUIMARÃES, através de concurso
público, ingressou no Hospital São João Batista , como médico
clínico geral,  e de pronto socorro;

                        CONSIDERANDO que o Dr. LUIZ CARLOS FON-
SECA DELGADO GUIMARÃES , pós graduado em psiquiatria
pela Universidade Estácio de Sá, e em psicologia Junguiana pelo
Instituto Brasileiro de Reabilitação , recebeu o título de bacharel
em psicanálise clínica em 1978, pela Sociedade Psicanalítica
Ortodoxa do Brasil;

         CONSIDERANDO ainda,  que em 1996  o médico  Dr.  LUIZ
CARLOS FONSECA DELGADO GUIMARÃES, passou a exer-
cer também suas funções junto ao CAIS Aterrado, onde traba-
lhou por 20 anos na psiquiatria, e que méritos não lhe faltaram
para receber esta justa homenagem.

              D E C R E T A:

                          Artigo 1º - Denomina Dr. LUIZ CARLOS FON-
SECA DELGADO GUIMARÃES  , a reforma com ampliação do
número de leitos da  Clínica Médica do CAIS Aterrado.
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 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 28 de outubro de 2016

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.025

Denomina BENEDITA DA SILVA PRUDENTE, o campo de grama
sintética anexo à Escola Municipal Dr. Jiulio Caruso, localizada
na Rua 235, s/nº , no bairro Conforto.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a memória de
sua história, dos seus munícipes e de todos aqueles que, com o
seu trabalho e investimentos, contribuíram para o desenvolvi-
mento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que a cidadã BENEDITA DA SILVA PRUDENTE,
nascida em Dorândia, no dia 1º de maio de 1942, mudou-se para
esta cidade  ainda bem jovem, fixando residência no Bairro Con-
forto,  e aqui viveu com a família até a sua morte, ocorrida no dia
15 de maio de 2013, desenvolvendo e demonstrando um intenso
amor por esta comunidade e pela sua gente;

CONSIDERANDO  que BENEDITA DA SILVA PRUDENTE,  traba-
lhou como merendeira no Colégio Presidente Roosevelt;

CONSIDERANDO que  BENEDITA DA SILVA PRUDENTE  era
uma pessoa solidária, e muito contribuiu  nos eventos da comu-
nidade, em especial, na  Escola Municipal Dr. Jiulio Caruso, e
ainda,  que méritos não lhe faltaram para receber esta justa
homenagem.

               D E C R E T A:

                          Artigo1º- Denomina BENEDITA DA SILVA PRU-
DENTE, o campo de grama sintética anexo à Escola Municipal Dr.
Jiulio Caruso, localizada  na Rua 235, s/nº, no bairro Conforto.

            Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 04 de novembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.026

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.209 de 11 de janeiro de 2016,

                                                               D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e Operacionali-
zação da SMA - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica,
na Secretaria Municipal de Administração, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.04.04.122.0269.2.018 33903900.100 604.045 R$  80.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da COJUVR – equipamentos e ma-
terial permanente, na Secretaria Municipal de Governo; Pro-
grama de Atividades da Defesa Civil – equipamentos e ma-

terial permanente; Programa de Vedação de Forro Escola
Municipal José Campos – obras e instalações; Programa
de Reforma e Cobertura de Quadra Escola Municipal Es-
pírito Santo – Bairro Santo Agostinho – obras e instalações;
Programa de Reforma Escola Professor Luiz Catanhede
– obras e instalações; Programa de Criação do Memorial
Dom Waldir Calheiros – obras e instalações; Programa de
Recapeamento Alfáltico Rua B – Jardim das Américas –
obras e instalações; Programa de Construção de Passare-
la Radial Leste – Vila Americana – obras e instalações, na
Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.01.04.122.0269.2.385 44905200.100 601.155 10.000,00
6.05.04.182.0028.2.135 44905200.100 605.060 10.000,00
6.05.12.361.0033.2.884 44905100.100 605.196 10.000,00
6.05.12.361.0033.2.887 44905100.100 605.198 10.000,00
6.05.12.365.0033.2.263 44905100.100 605.188 10.000,00
6.05.13.392.0076.2.359 44905100.100 605.202 10.000,00
6.05.15.451.0029.1.713 44905100.100 605.218 10.000,00
6.05.15.451.0029.1.714 44905100.100 605.220 10.000,00

TOTAL R$  80.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 07 de novembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.027

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.209 de 11 de janeiro de 2016,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização do Banco – material de consumo, outros
serviços de terceiros – pessoa física e outros serviços de ter-
ceiros – pessoa jurídica; Programa de Apoio à Festividades
da 3ª Idade - outros serviços de terceiros – pessoa física, no
Banco da Cidadania, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.70.04.122.0269.2.531 33903000.99 670.010 100.000,00
6.70.04.122.0269.2.531 33903600.99 670.020 60.000,00
6.70.04.122.0269.2.531 33903900.99 670.050 100.000,00
6.70.13.392.0217.2.515 33903600.99 670.120 60.000,00

TOTAL R$  320.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa Nascer Feliz
– material de consumo, no Banco da Cidadania, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.70.08.244.0223.2.521 33903000.99 670.090 R$  320.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 07 de novembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.028

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.209 de 11 de janeiro de 2016,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), visan-
do atender as despesas com o Programa de Gerenciamen-
to de Limpeza Urbana – DSP – outros serviços de terceiros –
pessoa jurídica, na Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.10.04.452.0074.2.030 33903900.08 610.095 R$  850.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa Garantia de
Assistência na Rede de Urgência, Emergência e Especi-
alizada - MAC – material de consumo, no Fundo Municipal de
Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.50.10.302.0167.2.920 33903000.20 650.390 R$  850.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 07 de novembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.029

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.209 de 11 de janeiro de 2016.

D E C R E T A;

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Constru-
ção de Praças de Esportes e Áreas de Lazer – material de
consumo e obras e instalações; Programa de Conservação,
Construção e Revitalização de Praças – obras e instala-
ções, na Secretaria Municipal de Obras; Programa de
Gerenciamento da Limpeza Urbana – DSP – outros servi-
ços de terceiros – pessoa jurídica, na Secretaria Municipal
de Serviços Públicos a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.05.04.122.0268.1.133 33903000.15 605.038 45.000,00
6.05.04.122.0268.1.133 44905100.15 605.044 20.000,00
6.05.27.813.0268.2.156 44905100.100 605.442 250.000,00
6.10.04.452.0074.2.030 33903900.100 610.060 50.000,00

TOTAL R$  365.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Conser-
vação, Melhoria e Urbanização do Sistema Viário Munici-
pal – material de consumo; Programa de Drenagem de Águas
Pluviais Av. Glória Roussim – Bairro Açude I - obras e
instalações; Programa de Reparo de Rede de Esgoto –
Santa Rita Cássia - obras e instalações; Programa de Repa-
ro de Rede de Esgoto – Rua São Carlos do Gruta do Ger-
mano - obras e instalações; Programa de Implantação de
Rede de Esgoto –  Rua Nova Brasília – Bairro Retiro - obras
e instalações; Programa de Construção de Canaleta Entra-
da Santa Rita - obras e instalações, na Secretaria Municipal
de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
6.05.26.782.0233.2.153 33903000.100 605.336 115.000,00
6.05.17.512.0030.2.658 44905100.100 605.398 50.000,00
6.05.17.512.0030.2.822 44905100.100 605.410 50.000,00
6.05.17.512.0030.2.823 44905100.100 605.412 50.000,00
6.05.17.512.0030.2.828 44905100.100 605.414 50.000,00
6.05.17.512.0030.2.830 44905100.100 605.416 50.000,00

TOTAL R$  365.000,00
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COMUNICADO  Nº 070/2016

O Município de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às
determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz saber
que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de Outubro/2016.

REFERÊNCIA DATA DO REPASSE BCO/AG C/C VALOR
ACS 26/10/2016 104/0197 624009-9 R$     111.540,00
ACS 95 POR CENTO 26/10/2016 104/0197 624009-9 R$    129.082,20
ACS 5 POR CENTO 26/10/2016 104/0197 624009-9 R$        6.793,80
NASF 26/10/2016 104/0197 624009-9 R$       20.000,00
SAÚDE BUCAL - SB 26/10/2016 104/0197 624009-9 R$       93.720,00
SAÚDE DA FAMÍLIA 26/10/2016 104/0197 624009-9 R$     406.760,00
CEO 26/10/2016 104/0197 624011-0 R$       46.200,00
SAMU - 192 26/10/2016 104/0197 624011-0 R$     154.350,00

TOTAL R$    968.446,00

Volta Redonda, 03 de novembro de 2016.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

 APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 490/2014-SMA
EDMILSON COSTA DE LIMA, matrícula 181820, apo-

sentadoria no cargo de Docente I, nível GM-21, 8ª referência.

                  Ficam refixados os proventos mensais de inativida-
de do servidor de que trata o presente ato de conformidade com
o artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezem-
bro de 2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 07 de novembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 4.449

EMENTA: DENOMINA   DE   VEREADOR  ETORE DALBONE DE
CARVALHO,  A  PONTE   LOCALIZADA   NA   RUA 4,   SOBRE
O   RIO   SECADES,  NO BAIRRO  CONFORTO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo l° - Fica denominada de Vereador Etore Dalbone de Car-
valho, a ponte localizada na Rua 4, sobre o Rio Secades, no
Bairro Conforto.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 27 de agosto de 2008.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

70, de 29 de março de 2012, a contar de 29 de março de 2012
conforme discriminado abaixo:

R$ 370,80 = 43,37% de Vencimento Base – Lei Muni-
cipal nº 4.746/2011;
R$ 86,74 = 43,37% de Gratificação Social – Lei Mu-
nicipal nº 3.662/2001, modificada pela Lei Municipal nº 3.750/
2002;
R$ 128,24 = 15% de Adicional por Tempo de Serviço
– Artigos 124, inciso I, e 125, § 1º, da Lei Municipal nº 1.931/
1984, modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2.093/1985;
R$ 55,62 = 15% de Gratificação de Nível Superior –
Artigos 124, inciso II, § 1º, e 128 da Lei Municipal nº 1.931/1984;
R$ 66,74 = 18% de Gratificação de Regência de Clas-
se – Artigo 42 da Lei Municipal nº 3.250/1995;
R$ 708,14 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 26 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 490/2014-SMA
EDMILSON COSTA DE LIMA, matrícula 181820, apo-

sentadoria no cargo de Docente I, nível GM-21, 8ª referência.

                  Ficam fixados os proventos mensais de inatividade
do servidor de que trata o presente ato a contar de 1º de agosto
de 2006, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, e § 3º,
da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, em parcela única no valor total de R$ 463,24 conforme o
artigo 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Volta Redonda, 26 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

 Referência.
                                                Portaria n° 653/2016-SMA

Concede Pensão a GERALDO SALVADOR DOS SAN-
TOS,  esposo da ex-servidora NEUZA PEREIRA DOS SANTOS,
matrícula 075175, que ocupava o cargo de Docente II – Nível
GMC-21, 15ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de fevereiro a 20 de julho de  2016,  correspondentes de
vantagens  discriminadas abaixo:

R$ 1.432,73 =  Proventos – Lei Municipal n°
5.163/2015;
R$ 122,45 = 7,5% Gratificação de Nível Superior –
artigo 124 inciso II , § 1º e 129 da Lei Municipal nº 1.931/84; 7,5%
Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II , § 1º e 129 da
Lei Municipal nº 1.931/84;
R$ 440,83 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço
– artigos 124, inciso I e 125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84,
modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.093/85;
R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº
3750/2002
R$ 555,71 = Gratificação da Lei Municipal n° 2857/93,
correspondente a 100% do CAI-10;
R$ 2.751,72 =  Valor mensal total do provento,
consoante com o apurado no Processo Administrativo n.º  9159/
16.

Volta Redonda, 16 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 630/2016 SMA
Aposenta Servidora NADIA PARAISO ALVES, matrícula

205.010, ocupante do cargo de DOCENTE II – Nível GMA – 11 –
12ª referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora
de que trata o presente ato a contar de 01 de agosto de 2016,
abaixo discriminados, fazendo constar junto à fls. 21:

R$ 1000,72 = Vencimento Base – LM 5163/
2015.
R$       331,39 = 27,6% Gratificação de Regência
de turma, art. 42 da lei municipal 3250/95.
R$ 90,05 = 7,5% de Gratificação de Nível Superior –
Artigo 124, inciso II, §1° e artigo 129 da Lei Municipal n° 1931/84;
R$ 252,15 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço
– Artigos 124, inciso I e 125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84,
modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3662/
01, modificada pelo Artigo 1º, da Lei Municipal nº 3750/2002.
R$ 1.874,31 = Valor mensal total do provento,
consoante com o apurado no Processo Administrativo n.º 5509/
2016.

Volta Redonda, 28 de outubro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 625/2013 SMA
Concede pensão a RAFAELA COUTINHO DA SILVA,

filha da ex-servidora CARLINDA AZERVEDO OUTINHO DA SIL-
VA, matrícula 063.339, ocupava o cargo de Gari, nível ASG-1ª,
7ª referência, falecida em 07 de julho de 2005.

  R$ 1001,06 = Correspondentes a parcela única, conforme dis-
põem o artigo 1º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

                                                Referência.
                                                Portaria n° 535/2016/SMA

Concede Pensão a RUTE AVELAR DA SILVA , esposa
do ex-servidor EZEQUIAS CRISTINO DA SILVA matrícula 062804,
que ocupava o cargo de Servente - Nível GA-24, 17ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 25 de junho de  2016,  correspondentes de vantagens
discriminadas abaixo:

R$ 880,00 =  Vencimento – Lei Municipal n° 5.163/2015;
R$ 356,40 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço
– artigos 124, inciso I e 125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84,
modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.093/85;
R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº
3750/2002
R$ 1.436,40 =  Valor mensal total do provento,
consoante com o apurado no Processo Administrativo n.º 6762/
16.

Volta Redonda, 08 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

 APOSTILA DE FIXAÇÃO
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Referência:
Portaria nº 157/2011-SMA
VERA LUCIA MACHADO RONDINELLI, matrícula

096750, aposentadoria no cargo de Odontólogo, nível GUS-22,
13ª referência.

                  Ficam fixados os proventos mensais de inatividade
do servidor de que trata o presente ato a contar de 28 de janeiro
de 2011 conforme discriminado abaixo:

R$ 1.516,37 = Vencimento Base – Lei Municipal
nº 4.746/2011;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº
3.662/2001, modificada pela Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 363,92 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço
– Artigos 124, inciso I, e 125, § 1º, da Lei Municipal nº 1.931/
1984, modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2.093/1985;
R$ 227,45 = 15% de Gratificação de Nível Superior –
Artigos 124, inciso II, § 1º, e 128 da Lei Municipal nº 1.931/1984;
R$ 2.307,74 = Valor mensal total dos proven-
tos.

Volta Redonda, 26 de outubro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 00355/2012 - SMA

Concede Pensão a EVA FERREIRA DE LIMA,companheira do
servidor Paulo Rosa de Oliveira , matrícula 041.050, ocupava
o cargo de Carpinteiro – nível GO 3 – I, 12ª referência.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar
de 19 de abril de 2012.

R$ 851,58 = Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 26 de outubro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 682/2010 - SMA
Concede Pensão a IRENE DOS SANTOS ANDRADE ,esposa do
ex-servidor Ciro Paulo de Andrade , matrícula 116.483, ocu-
pava o cargo de Auxiliar de Serviços  – nível 60, 9ª referência,
falecido em 22/11/2010.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar
de 22 de novembro de 2010.

R$ 907,53 = Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 433/2012 - SMA
Concede Pensão a ÍRIS FERREIRA DA SILVA ,côjuge  do ex-
servidor Anderson Ribeiro da Silva, matrícula 011.061, ocu-
pava o cargo de Auxiliar Administrativo, nível GAD 5 II –  15ª
referência.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar
de 31 de maio de 2012.

R$ 1.428,65 = Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 715/2012 - SMA
Concede Pensão a JACINTO TEÓFILO DE LIMA, esposo da ex-
servidora Maria Célia de Souza Lima, matrícula 055.158, ocu-
pava o cargo de Servente, nível GA 22 , 15ª referência, falecida
em 01 de dezembro de 2009.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar
de 01 de dezembro de 2009.

R$ 1.068,93 = Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 626/2013 - SMA
Concede Pensão a JOSÉ JÚLIO DOS SANTOS BATISTA, espo-
so da ex-servidora Rosangela da Silva Batista , matrícula
234.834, ocupava o cargo de Secretária Escolar  – nível GAD–
5 - I, 9ª referência, falecida em 01 de julho de 2013.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar
de 01 de julho de 2013.

R$ 1.028,61 = Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 634/2012 - SMA
Concede Pensão a LAERTE DA SILVA CARVALHO, esposo da
ex-servidora Lucy Helena Fagundes Vieira Carvalho, matrí-
cula 005.851, ocupava o cargo de Auxiliar Administrativo, nível
OSA-II, 8ª referência, falecido em 01 de junho de 2012.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar
de 01 de agosto de 2012

R$ 1.156,26 = Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 230/2011 - SMA
Concede Pensão a MARIA APARECIDA ALVES DOS REIS, es-
posa do ex-servidor Waldemar dos Reis, matrícula 113.298,
ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços, nível SA-0 – VII, 16ª
referência, falecido em 26 de dezembro de 2010.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar

de 26 de dezembro de 2010.

R$ 1.015,69 = Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 555/2010 - SMA
Concede Pensão a MARIA DAS GRAÇAS LIMA ,esposa do
ex-servidor Manoel Nunes de Lima , matrícula 070.475, ocu-
pava o cargo de Gari, nível ASG – I - 6ª referência, falecido em
02 de outubro de 2010.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar
de 02 de outubro de 2010.

R$ 779,85 = Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 124/2010 - SMA
Concede Pensão a MARIA NÉSIA MARCIANO, pensionista do
ex-servidor Hamilton Lúcio, matrícula 008.362, ocupava o cargo
de Gari, nível GA-2 –I, 13ª referência, falecido em 23 de setem-
bro de 2008.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar
de 23 de setembro de 2008.

R$ 734,11 = Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 377/2012 - SMA
Concede Pensão a MARIRLENE CERQUEIRA TEIXEIRA, espo-
sa do ex-servidor Luiz Teixeira, matrícula 002.119, ocupava o
cargo de Administrador de empresas, nível GU 1-I, 11ª referên-
cia, falecido em 27 de abril de 2012.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar
de 27 de abril de 2012.

R$ 1.832,17= Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Concede Pensão a  NEY GERALDO DE AZEVEDO, côn-
juge da ex-servidora Quintina Ivani da Silva Azevedo, matrí-
cula 109.916, ocupava o cargo de Professor do 1º grau- 1ª
fase, Nível GMC – 2 – I, 14ª Referência, falecida em 11 de maio
de 2013.

Ficam fixadas a pensão mensal de que trata o presente ato, a
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contar de 01 de julho de 2013, correspondentes de vantagens
discriminadas abaixo:

R$ 1.203,05 = 100%  do vencimento base, Lei
Municipal nº 4934/2013;
R$ 336,73 = 24% de adicional por tempo de serviço –
Artigos 124, inciso I e 125,§ 1º da Lei Municipal nº 1931/84,
modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal nº 2093/85;
R$ 90,22 = 7,5% de gratificação de nível superior –
Artigo 124, inciso II, § 1° e Artigo 129 da Lei Municipal nº 1931/84;
R$R$ 360,91     200,00 == 30 % de de gratificação
de regência de classe – Artigo 42 da Lei Municipal 3250/95;100%
da gratificação social – Lei Municipal 3750/2002.
R$   2.190,91 = Valor total do provento apurado
no Processo Administrativo 5494/2013;

Volta Redonda, 26 de outubro  de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência
Portaria n.º 645/2012 - SMA
Concede Pensão a REGINA COELI GONÇALVES DIAS, esposa
do ex-servidor Antônio Jairo de Almeida Dias, matrícula
038.822, ocupava o cargo de Mestre – nível GO - 62, 11ª refe-
rência, falecido em 20 de outubro de 2012.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar
de 20 de outubro de 2012.

R$ 1.276,33 = Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

                                                Referência.
                                                Portaria n° 654/2016-SMA

Concede Pensão a SHIRLEY CANDIDA ALVES FRAGA,
esposa do ex-servidor MARIO FRAGA, matrícula 023701, que
ocupava o cargo de Vigia - Nível GO-21, 09ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 07 de julho de  2016,  correspondentes de vantagens
discriminadas abaixo:

R$ 880,00 =  Vencimento – Lei Municipal n° 5.163/2015;
R$ 162,00 = 15% de Adicional por Tempo de Serviço
– artigos 124, inciso I e 125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84,
modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.093/85;
R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº
3750/2002
R$ 1.242,00 =  Valor mensal total do provento,
consoante com o apurado no Processo Administrativo n.º 7382/
16.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência
Portaria n.º 78/2012 - SMA
Concede Pensão a SÔNIA REGINE PEREIRA CARVALHO DA
CRUZ ,esposa do ex-servidor Luíz Carlos da Cruz , matrícula
003.263, ocupava o cargo de Técnico de Contabilidade, nível GT
-1-2, 15ª referência, falecido em 13 de janeiro de 2012.

Fica fixada a pensão mensal que trata o presente ato, à contar
de 13 de janeiro de 2012 fazendo constar junto à Portaria 78/

2012, referencia na folha 11.

R$ 1.235,81 = Correspondentes à parcela única, conforme dis-
põem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

 TERMO  DE  APOSTILA

Referência:
Portaria nº 592/2014-SMA
ELSON BRUM, matrícula 032077, aposentadoria no car-

go de Auxiliar Administrativo, nível GAD-52, 17ª referência.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da à folha nº 34 do presente processo:

– Onde se lê:

– “de conformidade com o Artigo 40, Inciso III, da Constituição
Federal, Artigo 3º da Emenda Constitucional n° 47 de 05 de julho
de 2005”;

– Passa-se a ler:

– “de conformidade com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 5 de julho de 2005”.

Volta Redonda, 27 de outubro de 2016.

 Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência:
Portaria nº 397/2009-SMA
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA ROQUE, matrícula 049476,

aposentadoria no cargo de Médico Ginecologista, nível GUS-22,
16ª referência.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da à folha nº 25 do presente processo:

– Onde se lê:

– “de conformidade com o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de 2003, combinado
com o artigo 40, § 1º, inciso III letra ‘a’ e § 3º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20
de 15 de dezembro de 1998"  ...  “R$ 2.465,37, correspondentes
a parcela única, conforme dispõe o Artigo 1º, § 5º, da Lei nº
10.887/2004”;

– Passa-se a ler:

– “de conformidade com o artigo 6º da Emenda Constitucional nº
41, de 19 de dezembro de 2003”  ...  “R$ 2.372,37, em parcelas
distintas”.

Volta Redonda, 4 de novembro de 2016.

 Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência:
Portaria nº 478/2011-SMA
JOSÉ ABRAHÃO CORDEIRO, matrícula 069973, aposen-

tadoria no cargo de Vigia, nível GO-22, 15ª referência.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da à folha nº 15 do presente processo:

– Onde se lê:

– “de conformidade com o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de 2003”;

– Passa-se a ler:

– “de conformidade com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 5 de julho de 2005”.

Volta Redonda, 3 de novembro de 2016.

 Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

 TERMO  DE  APOSTILA

Referência:
Portaria nº 095/2012-SMA
SÉRGIO LUIZ COUTINHO DA SILVA, matrícula 060895,

aposentadoria no cargo de Operador de Máquina Pesada, nível
GO-61, 16ª referência.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da à folha nº 18 do presente processo:

– Onde se lê:

– “de conformidade com o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de 2003”;

– Passa-se a ler:

– “de conformidade com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 5 de julho de 2005”.

Volta Redonda, 28 de outubro de 2016.

 Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 682/2010-SMA
Concede Pensão a IRENE DOS SANTOS ANDRADE, es-

posa  do ex-servidor Ciro Paulo de Andrade, matrícula 116.483,
ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 60,  , 9ª
referência, falecido em 22/11/2010.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da à folha nº 18 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal de 1988.

- Passa-se a ler:

-  Artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

  TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 433/2012-SMA
Concede Pensão a ÍRIS FERREIRA DA SILVA, cônjuge

do ex-servidor Anderson Ribeiro da Silva, matrícula 011.061,
ocupava o cargo de Auxiliar Administrativo, nível GAD 5 II -  , 15ª
referência.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da à folha nº 12 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal de 1988.
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- Passa-se a ler:

-  Artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

 TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 634/2012-SMA
Concede Pensão a LAERTE DA SILVA CARVALHO,

esposo  da ex-servidora Lucy Helena Fagundes Vieira Car-
valho, matrícula 005.851, ocupava o cargo de Auxiliar Adminis-
trativo Gerais, nível OSA-II, 8ª referência, falecido em 01 de
junho de 2012.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada à folha nº
28 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal de 1988.

- Passa-se a ler:

-  Artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 230/2011-SMA
Concede Pensão a MARIA APARECIDA ALVES DOS

REIS, esposa  do ex-servidor Waldemar dos Reis, matrícula
113.298, ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços , nível SA – 0
– VII - 16ª referência, falecido em 26 de dezembro de 2010.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da à folha nº 18 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal de 1988.

- Passa-se a ler:

-  Artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 124/2010-SMA
Concede Pensão a MARIA NÉSIA MARCIANO, pensio-

nista do ex-servidor Hamilton Lúcio, matrícula 008.362, ocu-
pava o cargo de Gari - nível GA-2-I, 13ª referência, falecido em
23 de setembro de 2008.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da à folha nº 19 do presente processo.

- Onde se lê:

-  ... a contar de 01 de fevereiro de 2010.

- Passa-se a ler:

-  ... a contar de 23 de setembro de 2008.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

  TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 566/2012-SMA
Concede Pensão a Maria Nonata Ferreira Barbosa,

esposa do ex-servidor Samuel da Costa Barbosa, matrícula
033.359, ocupava o cargo de Borracheiro – nível GO-22, 17ª
referência.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da às folhas n.º 17 -verso do presente processo.

- Onde se lê:

- Art. 40º, § 7º, Inciso II, da Constituição Federal de 1988.

- Passa-se a ler:

- Art. 40º, § 7º, Inciso I, da Constituição Federal de 1988.

Volta Redonda, 24 de outubro    de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 377/2012-SMA
Concede Pensão a MARIRLENE CERQUEIRA TEIXEI-

RA, esposa  do ex-servidor Luiz Teixeira, matrícula 002.119,
ocupava o cargo de Administrador de empresas, nível GU 1-I,
11ª referência, falecido em 27 de abril de 2012.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da à folha nº 15 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal de 1988.

- Passa-se a ler:

-  Artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 645/2012-SMA
Concede Pensão a REGINA COELI GONÇALVES DIAS,

esposa  do ex-servidor Antônio Jairo de Almeida Dias, ma-
trícula 038.82, ocupava o cargo de Mestre, nível GO-62, 11ª
referência, falecido em 20 de outubro de 2012.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da à folha nº 13 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal de 1988.

- Passa-se a ler:

-  Artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 78/2012-SMA
Concede Pensão a SONIA REGINE PEREIRA CARVA-

LHO DA CRUZ, esposa do ex-servidor Luiz Carlos da Cru,
matrícula 003.263, ocupava o cargo de Técnico de Contabilida-
de - nível GT 1- II,  , 15ª referência, falecido em 13/01/2012.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-
da à folha nº 11 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal de 1988.

- Passa-se a ler:

-  Artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

ATOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

     PORTARIA 568/2016 - CONCEDER, a contar de 01/09/2016 a
31/08/2017, 365 dias de Licença Para Trato de Interesse Parti-
cular, sem vencimentos, de acordo com o previsto no Artigo 152,
Inciso VII c/c Artigo 172 § 1 da Lei Municipal 1931/84 ao (a)
servidor (a) LAIZA MARIA DE LIMA SANTOS, Matrícula: 353833
SME/PMVR.

     PORTARIA 715/2016 - NOMEAR, a contar de 03/10/2016, JAIRO
MARTINS DE FREITAS, no Cargo de Diretor, Símbolo D.A.S. 10 B,
Do (a) Departamento De Telecomunicação Do(a) Secretaria Mu-
nicipal De Administração/PMVR.

     PORTARIA 719/2016 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE AUXILIAR DE EDUCACAO INFANTIL Servidor (a) MARIA DO
LIVRAMENTO ALVES, Matrícula 366846 – SME/PMVR.

     PORTARIA 720/2016 – NOMEAR, a contar de 29/09/2016,
NILTON JOSE BUENO, matricula: 393100, para exercer o cargo
de ASSESSOR DE PROJETOS,  do(a) Assessoria de Projetos
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo/PMVR e atribuir a Gratificação de Representação, no
limite previsto, nos termos do Artigo 136, da Lei Municipal 1931/
84.

     PORTARIA 723/2016 - NOMEAR, a contar de 03/10/2016, SI-
MONE PETTERSEN MARCONI, matricula: 393002, no Cargo de
Assessor, Símbolo D.A.S. 8, Do(a) Assessoria Técnica/PMVR.

     PORTARIA 727/2016 - EXONERAR, A PEDIDO, DO CARGO DE
SERVENTE Servidor (a) MARIA DE FATIMA SANTOS PAZZI, Ma-
trícula 363413 – SME/PMVR

     PORTARIA 728/2016 - PRORROGA, a contar de 29/10/2016 A
28/10/2017, 365 dias de Licença Para Trato de Interesse Parti-
cular, sem vencimentos, de acordo com o previsto no Artigo 152,
Inciso VII c/c Artigo 172 § 1 da Lei Municipal 1931/84 ao(a)
servidor(a) JAQUELINE EVANGELISTA DE PAIVA, Matrícula: 185698
– SME/PMVR

     PORTARIA 735/2016 - NOMEAR, a contar de 13/10/2016,
LUCIANA SILVA ALVES, no Cargo de Assessor, Símbolo D.A.S.
8, Do (a) Assessoria Técnica Do(a) Gabinete Do Secretario -
SMP Do(a) Secretaria Municipal De     Planejamento/PMVR.

     PORTARIA 740/2016 - CONSTITUIR COMISSÃO COMPOSTA
POR ILSON DE AGUIAR LEAL SILVA, MATRÍCULA 067.814 - PMVR
(PRESIDENTE); PABLO GONÇALVES CROVATTO, MATRÍCULA
390.429 - PMVR; E ALMIR PIRES DA CRUZ, MATRÍCULA 053.422
– PMVR.

     PORTARIA 741/2016 - DISPENSAR, a contar de 29/09/2016,
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ANGELA MARIA GOMES GUIMARAES, matrícula: 185647, da fun-
ção de Diretora Escola III, Símbolo C.A.I. 08, Do (a) E. M. Dr. Hilton
Rocha Do (a) Secretaria Municipal De Educação/PMVR.

     PORTARIA 742/2016 - DESIGNAR, a contar de 29/09/2016,
ALINE APARECIDA SILVA, matrícula: 300233, na função de Dire-
tora Escola III, Símbolo C.A.I. 08, Do (a) E. M. Dr. Hilton Rocha Do
(a) Secretaria Municipal De Educação/PMVR.

     PORTARIA 744/2016 - NOMEAR, a contar de 03/10/2016,
ANTONIO ROBERTO TAVARES, matricula 393126, no Cargo de

Assessor Especial I, Símbolo D.A.S. 10 A, Do (a) Assessoria
Técnica/PMVR e atribuir a Gratificação de Representação, no
limite previsto, nos termos do Artigo 136, da Lei Municipal 1931/
84.

     PORTARIA 745/2016 - APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO POR
01 (UM) DIA, POR TER TRANSGREDIDO OS ÍTENS 21, 24 E 31 DO
ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL 1721/84 (REGULAMENTO DIS-
CIPLINAR DO DSP/SMA), TENDO COMO CIRSUNTÂNCIA ATENU-
ANTE O QUE PREVÊ O ARTIGO 16, INCISO I E AGRAVANTE NO
QUE PREVÊ O      ARTIGO 17, INCISOS II E VI, LETRA "A" DO

REFERIDO DECRETO, o (a) Servidor (a) EVERALDO BERTUCI-
Matrícula: 178098 – SMA/PMVR.

Volta Redonda, 7 de Novembro de 2016.

Carlos Macedo da Costa

Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto

Prefeito Municipal
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COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através da COMIS-
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMS/SMS/PMVR, atendendo
requisitos do Processo Administrativo nº 1397/2016/SMS/PMVR,
em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93,
comunica a inexigibilidade de licitação, com fundamento no inci-
so I do artigo 25 da lei ora mencionada, em favor da empresa
Film Service Equipamentos e Produtos Médicos Radio-
lógicos S/A, tendo como objeto a aquisição de filmes laser para
o equipamento de Raio-X CR modelo Regius, marca Konica Mi-
nolta, que se encontra instalado no Centro de Imagens do Está-
dio da Cidadania/SMS/PMVR, no valor total de R$ 40.625,00 (qua-
renta mil e seiscentos e vinte e cinco reais).Volta Redonda, 10
de novembro de 2016.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR do Fundo Municipal de
Saúde/SMS/PMVR, devidamente autorizada pela autoridade su-
perior, NOTIFICA aos interessados a REVOGAÇÃO do CONVI-
TE nº 046/2016/CPL/FMS/SMS/PMVR, constante do Processo
Administrativo nº 0756/2016/FMS/SMS, cujo objeto trata-se de
prestação de serviços de reforma da UBSF-UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE DA FAMÍLIA ROMA I, localizada na Rua Baobá, nº 73,
bairro Roma I, Volta Redonda, RJ, de acordo com justificativas
no processo supramencionado.A presente revogação encon-
tra-se amparo legal no artigo 49 da Lei 8.666/93.Volta Redonda/
RJ, 08 de novembro de 2016.

MARTA GAMA DE MAGALHÃES
Secretária Municipal de Saúde/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 130/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa EXATA VR
CONSTRUÇÕES EIRELI-ME.
OBJETO: Alteração do prazo de execução do contrato nº 079/
2015/FMS/SMS/PMVR, relativo à obra de construção da UBSF-
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA SÃO SEBASTIÃO, lo-
calizada na Rua 02, s/nº, bairro São Sebastião, Volta Redonda,
RJ.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias corridos.
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0231/2015/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 131/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa REALIZA
PRESTADORA DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO GERAL LTDA.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 173/
2013/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação de serviços de lim-
peza e conservação hospitalar, portaria/vigia e copeiro, com
fornecimento de mão de obra, utensílios, materiais e equipamen-
tos, nas dependências internas e externas do Hospital Municipal
Doutor Munir Rafful e anexo UNIFOA, situados na Avenida Jara-
guá, nº 1020 e 1084, bairro Rerito, Volta Redonda, RJ.Ø
DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 620.467,32 (seiscentos e vinte mil e quatro-
centos e sessenta e sete reais e trinta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 50.01.10.302.0166.2919.3.3.3.
9.0.39.00.00.00.20 (NE nº 002217 de 04/11/2016) a importância
de R$ 155.116,83 (cento e cinquenta e cinco mil e cento e de-
zesseis reais e oitenta e três centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0636/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2016/FMS/

SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa COSTA CAMARGO
COM PROD HOSP LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS A presente ATA tem por objeto
a aquisição de medicamentos OFTALMOLOGICOS para aten-
der a Secretaria Municipal de Saúde/PMVR

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 47.629,40 (quarenta e nove mil, seiscentos e vinte e
nove reais e quarenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 31 de OUTUBRO de 2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1186/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2016/FMS/

SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CENTERMEDH PROD
HOSPITALARES LTDA-ME
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS A presente ATA tem por objeto
a aquisição de medicamentos OFTALMOLOGICOS para aten-
der a Secretaria Municipal de Saúde/PMVR
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 687.698,52 (seiscentos e oitenta e sete mil, seis-
centos e noventa e oito reais e cinqüenta e dois centavos)
DATA DA ASSINATURA: 31 de OUTUBRO de 2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1186/2016/SMS/PMVR

EDITAL
NÚMERO  AE-16028.16.16

   O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departa-
mento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal de Plane-
jamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as normas
em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi
Embargada.  Segue abaixo  informações  complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.138.0029/000-4
PROPRIETÁRIO.......: TOSTES E DINIZ CONST. LOCA-
ÇÃO EQUIP. LTDA
ENDEREÇO................: RUA MANOEL DOS S. GONÇAL-
VES
NÚMERO 480 COMP. APTº 101LOTEAM.
LOTE 2 QUADRA ALF BAIRRO J A R D I M
AMÁLIA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: ART. 133 DA LM 1415/76 E LM
4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 19 DE JULHO DE 2016
HORA 09:40
FASE DA OBRA......: FUNDAÇÕES, COLUNAS PA-
VIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 16028 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: MARIO JORGE SANTANA
JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA(S).........: 077500 347027

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2016.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-16143.16.16

 O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por
infração as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INsc. Municipal 4.194.0056/000-0
PROPRIETÁRIO.......: JOSE FRANCISCO DA CRUZ E
OUTRO
ENDEREÇO................: RUA BARÃO DE MAUÁ
NÚMERO 140 COMP. - LOTEAM. -
LOTE 56 QUADRA F BAIRRO J A R D I M
BELMONTE
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: ARTIGO 133; LM 1414/76; LM 4848/
11
DATA DA AÇÃO.......: 01 DE SEMTEMBRO DE 2016
HORA 12:00
FASE DA OBRA......: ACABAMENTO

PAVIMENTO..: 2
AUTO DE EMBARGO 16143 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: JOSE ANIZIO BELTRAO CHAVES
JOAO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA(S).........: 224464 347027

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 16 de setembro de 2016.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AI-00553/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do De-
partamento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de
Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto no inciso III do
artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver
cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de
Infração, cujo os dados seguem abaixo descriminados.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 2.164.0007/000-5
AUTO DE INFRAÇÃO..: 00553/16 SÉRIE B-1
PROPRIETÁRIO............: adolfo josé schmidt
ENDEREÇO....................: RUA 19-A N.º 278
LOTE QUADRA BAIRRO BELA VISTA
MOTIVO..........................: ATIVIDADE SUJEITO A LICENÇA
SEM ALVARÁ, DESRESPEITO AO AUTO DE INTIMAÇÃO DE Nº
10220/2016 E NÃO CUMPRIMENTO DO AUTO DE EMBARGO DE
Nº 15094/2013.
INFRAÇÃO......................: ART. 1º DA LM 4848/11
DATA ...............................: 09 DE AGOSTO DE
2016 HORA 09:47
FISCAL(AIS) DE OBRAS: WASHINGTON LUIZ FRANÇA
CECÍLIA DUTRA TAVEIRA ALONSO
MATRÍCULA..................: 346799 346977

Volta Redonda, 13 de setembro de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AI-03931.16/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do De-
partamento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de
Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto no inciso III do
artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver
cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de
Infração, cujo os dados seguem abaixo descriminados.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 3.295.0010/000-1
AUTO DE INFRAÇÃO..: 03931/16 SÉRIE B-1
PROPRIETÁRIO............: andre luis santos
ENDEREÇO....................: RUA X N.º 29
LOTE 10 QUADRA 16 BAIRRO J A R D I M
AMALIA
MOTIVO..........................: FICA AUTUADO PELO NÃO CUM-
PRIMENTO DA INTIMAÇÃO 9979. NÃO RETIRANDO A RAMPA DE
ACESSO A GARAGEM DO LOGRADOURO PUBLICO.
INFRAÇÃO......................: ART 267 DA LM 1415/76
DATA ...............................: 19 DE MAIO DE
2016 HORA 10:00
FISCAL(AIS) DE OBRAS: JOAO FELIPE DE OLIVEIRA SOU-
ZA MARIO JORGE SANTANA
MATRÍCULA..................: 347027 077500

Volta Redonda, 16 de setembro de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO IN-9992/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do De-
partamento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de
Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso
de suas atribuições legais, notifica o (a) :
 INSCRIÇÃO: 3.080.0022/000-5
nOME..........: alfredo antonio barreiro
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ENDEREÇO.: RUA GUSTAVO LIRA N.º -
LOTE 12 QUADRA - BAIRRO SÃO JOÃO

FICA INTIMADO A PROMOVER REFORMA E/OU REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO JUNTO A TESTADA DO LOTE ACIMA CI-
TADO.

INTIMAÇÃO.: 9992 SÉRIE B
PRAZO.........: 15(QUINZE) DIAS
INFRAÇÃO..: ART. 275 LM 1415/76
DATA ...........: 18 DE MARÇO DE
2016 HORA 09:30
FISCAL(AIS) ENG° SILIO PORTILHO ENG° JOÃO
LUIZ VERDOLIN CERTO
MATRÍCULA(S): 028878 084140

Volta Redonda, 16 de setembro de 2016

CARLOS ANTONIO PIRES
MAT. 077 194CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS

EDITAL
NÚMERO IN-10083/15.16

O Chefe da Fiscalização de Obras do De-
partamento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de
Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso
de suas atribuições legais, notifica o (a) :
 INSCRIÇÃO: 4.209.0005
nOME..........: myrian de andrade faria e outro
ENDEREÇO.: RUA JOSÉ DE SOUZA RAMOS  N.º 65
LOTE 5 QUADRA BAIRRO BELMONTE

FICA INTIMADO O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL ACIMA CITA-
DO A CONSTRUIR MURO DE FECHAMENTO E PASSEIO, NOS
FUNDOS DE SEU LOTE, ACESSO PELA RUA ANGRA DOS REIS,
BEM COMO APRESENTAR LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE
ATERRO, QUE VEM SENDO EXECUTADO NOS FUNDOS DO IMÓ-
VEL ACIMA DESCRITO.

INTIMAÇÃO.: 10083 SÉRIE B
PRAZO.........: 10(DEZ) DIAS
INFRAÇÃO..: ART. 273 E 275 DA LM 1415/76, DEC. 1487/
83 PARAGºS 1º E 2º DOS ART. 6 E 7 DA LM 2994/93
DATA ...........: 04 DE AGOSTO DE
2015 HORA 14:30
FISCAL(AIS) JOSÉ ANTÔNIO LIMA DO NASCIMENTO
MATRÍCULA(S): 246950

Volta Redonda, 13 de setembro de 2016

CARLOS ANTONIO PIRES
MAT. 077 194CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS

EDITAL
NÚMERO IN-10254/15.16

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departa-
mento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Plane-
jamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de
suas atribuições legais, notifica o (a) :
 INSCRIÇÃO: 4.129.0026/000-8
nOME..........: DERCÍDIO ANTONIO DE MOURA
ENDEREÇO.: AVENIDA ITAVERÁ N.º 229
LOTE 2238-1 QUADRA 000 BAIRRO B E L -
MONTE

FICA INTIMADO O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL ACIMA CITA-
DO, À PROCEDER AS OBRAS NECESSÁRIAS PARA A RECU-
PERAÇÃO DE TALUDE, TAIS COMO A CONSTRUÇÃO DE MURO
DE ARRIMO, CAPTAÇÃO DAS ÁGUAS PLUVIAIS E/ OU IM-
PERMEABILIZAÇÃO DO SOLO. SENDO ESTES PROCEDIMEN-
TOS EXECUTADOS SOB ORIENTAÇÃO DE PROFISSIONAL
DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA QUE DESTA FORMA SE
RECUPERE A ESTABILIDADE DO TALUDE OUTRORA ESCAVA-
DO, PARA QUE ASSIM PRESERVE A SEGURANÇA DOS MO-
RADORES, OCUPANTES E TRANSEUNTES. CONFORME DETER-
MINA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL EM VIGOR.

INTIMAÇÃO.: 10254 SÉRIE B
PRAZO.........: 30(TRINTA) DIAS
INFRAÇÃO..: ART. 68 DA LM 1414/76 E ART. 275 DA LM 1415/
76.
DATA ...........: 16 DE NOVEMBRO DE 2015
HORA 16:40
FISCAL(AIS) JOSÉ ANTÔNIO LIMA DO NASCIMENTO
MATRÍCULA(S): 246950

Volta Redonda, 13 de setembro de 2016

CARLOS ANTONIO PIRES
MAT. 077 194CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS

EDITAL
NÚMERO IN-11723/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do De-
partamento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de
Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso
de suas atribuições legais, notifica o (a) :
 INSCRIÇÃO: 3.136.0180/000-2
nOME..........: MARCIA TORRES MOREIRA
ENDEREÇO.: RUA CEL. CAMILO DE A. PEREIRA N.º
156
LOTE  12QUADRA 13 BAIRRO JARDIM AMALIA

FICA INTIMADO A PROMOVER REFORMA E/OU REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO JUNTO A TESTADA DO LOTE ACIMA CI-
TADO.

INTIMAÇÃO.: 11723 SÉRIE B
PRAZO.........: IMEDIATO
INFRAÇÃO..: ART. 267; ART. 268 DA LM 1415/76
DATA ...........: 02 DE JUNHO DE
2013 HORA 15:45
FISCAL(AIS) JOAO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
CECILIA DUTRA TAVEIRA ALONSO
MATRÍCULA(S): 347027 346977

Volta Redonda, 16 de Setembrode 2016

CARLOS ANTONIO PIRES
MAT. 077 194CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS

EDITAL
NÚMERO N-3388.07.2/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle
Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamento da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais,
notifica o (a) :
iNSCRIÇÃO MUN ICIPAL: 6.251.0010/000-1
NOME...........: JOSÉ FERREIRA BORGES
ENDEREÇO.: RUA 1043 N.º 140
LOTE — QUADRA  — BAIRRO S A N T O
AGOSTINHO
Notificamos a V.S., que o Auto de Infração de nº. 03388 data-
do de 19/10/07, foi decidido em 2ª instância como improce-
dente.              PAF. 01114/07

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016

CARLOS ANTONIO PIRES
MAT. 077 194CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS

EDITAL
NÚMERO N-03666.14.1/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do De-
partamento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de
Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso
de suas atribuições legais, notifica o (a) :
iNSCRIÇÃO MUN ICIPAL: 4.110.0077.000-1
NOME...........: JOSE CARLOS PASSOS DA SILVA
ENDEREÇO.: AV. PERNAMBUCO N.º -
LOTE - QUADRA - BAIRRO BELMONTE

 Notificamos a V.S., que o Auto de Infração de nº. 03666/14
datado de 13/02/14, foi decidido em 1ª instância como proce-
dente.                              V. Sª. Poderá interpor recurso voluntário
à Junta de Recursos Fiscais no prazo de 30(trinta) dias conta-
tos a partir desta data, ou recolher o valor correspondente ao
Auto de Infração, inclusive acréscimo legais.Obs.: o pagamento
do Auto de Infração dentro dos prazos legais terá des-
conto.              PAF. 00617/14

Volta Redonda, 21 de setembro de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL NÚMERO N-3685.14.1/16
O Chefe da Fiscalização de Obras do De-

partamento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de
Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso
de suas atribuições legais, notifica o (a) :
iNSCRIÇÃO MUN ICIPAL: 5.055.0042/000-1
NOME...........: JOSÉ ANTONIO AMBRÓSIO
ENDEREÇO.: RUA DR. ARNALDO B. CRAVO N.º 365
LOTE — QUADRA  — BAIRRO RETIRO

Notificamos a V.S., que o Auto de Infração de nº. 03685 data-
do de 26/02/14, foi decidido em 1ª instância como procedente.

V. Sª. Poderá interpor recurso voluntário à Junta de Recursos
Fiscais no prazo de 30(trinta) dias contatos a partir desta data,
ou recolher o valor correspondente ao Auto de Infração, inclusi-
ve acréscimo legais.Obs.: o pagamento do Auto de Infra-
ção dentro dos prazos legais terá desconto.              PAF.
00529/14

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL NÚMERO N-3694.14.1/16
O Chefe da Fiscalização de Obras do De-

partamento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de
Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso
de suas atribuições legais, notifica o (a) :
iNSCRIÇÃO MUN ICIPAL: 5.155.0090/000-0
NOME...........: JOSÉ ROBERTO GOMES
ENDEREÇO.: RUA 09 N.º 210
LOTE — QUADRA  — BAIRRO B A R R E I R A
CRAVO

Notificamos a V.S., que o Auto de Infração de nº. 003694
datado de 03/04/14, foi decidido em 1ª instância como proce-
dente.                              V. Sª. Poderá interpor recurso voluntário
à Junta de Recursos Fiscais no prazo de 30(trinta) dias conta-
tos a partir desta data, ou recolher o valor correspondente ao
Auto de Infração, inclusive acréscimo legais.Obs.: o pagamento
do Auto de Infração dentro dos prazos legais terá des-
conto.              PAF. 00436/14

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO N-3695.14.1/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do De-
partamento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de
Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso
de suas atribuições legais, notifica o (a) :
iNSCRIÇÃO MUN ICIPAL: 1.065.0001/025-6
NOME...........: RUTH LILIA DE OLIVEIRA CABRAL FLEXA
ENDEREÇO.: TRV JOAQUIM TAVARES N.º 35
LOTE — QUADRA  — BAIRRO ATERRADO

Notificamos a V.S., que o Auto de Infração de nº. 03695 data-
do de 06/03/14, foi decidido em 1ª instância como procedente.
V. Sª. Poderá interpor recurso voluntário à Junta de Recursos
Fiscais no prazo de 30(trinta) dias contatos a partir desta data,
ou recolher o valor correspondente ao Auto de Infração, inclusi-
ve acréscimo legais.Obs.: o pagamento do Auto de Infra-
ção dentro dos prazos legais terá desconto.              PAF.
00534/14

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO N-03709.14.1/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle
Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamento da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais,
notifica o (a) :
iNSCRIÇÃO MUN ICIPAL: 4.110.0070.000-1
NOME...........: JOSE CARLOS PASSOS DA SILVA
ENDEREÇO.: AV. PERNAMBUCO N.º -
LOTE - QUADRA - BAIRRO BELMONTE

  Notificamos a V.S., que o Auto de Infração de nº. 03709/14
datado de 19/05/14, foi decidido em 1ª instância como proce-
dente.                              V. Sª. Poderá interpor recurso voluntário
à Junta de Recursos Fiscais no prazo de 30(trinta) dias conta-
tos a partir desta data, ou recolher o valor correspondente ao
Auto de Infração, inclusive acréscimo legais.Obs.: o pagamento
do Auto de Infração dentro dos prazos legais terá des-
conto.              PAF. 00624/14

Volta Redonda, 21 de setembro de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194
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EDITAL  NÚMERO N-3714.14.1/16
O Chefe da Fiscalização de Obras do Departa-

mento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Plane-
jamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de
suas atribuições legais, notifica o (a) :
iNSCRIÇÃO MUN ICIPAL: 2.059.0001/000-6
NOME...........: OSWALDO JUDICE DE MORAES E OUTRA
ENDEREÇO.: AV. NOSSA SRA. DA CONCEIÇÃO N.º
149
LOTE — QUADRA  — BAIRRO CONFORTO

Notificamos a V.S., que o Auto de Infração de nº. 03714 data-
do de 27/05/14, foi decidido em 1ª instância como procedente.
V. Sª. Poderá interpor recurso voluntário à Junta de Recursos
Fiscais no prazo de 30(trinta) dias contatos a partir desta data,
ou recolher o valor correspondente ao Auto de Infração, inclusi-
ve acréscimo legais.Obs.: o pagamento do Auto de Infra-
ção dentro dos prazos legais terá desconto.              PAF.
00487/14

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO N-03782.14.1/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle
Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamento da Prefeitu-
ra Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições le-
gais, notifica o (a) :
iNSCRIÇÃO MUN ICIPAL: 3.262.0116.000-8
NOME...........: VIVIAN CALMON HIRDES FEREIRA E ESPOSO
ENDEREÇO.: RUA 643 N.º 180
LOTE - QUADRA - BAIRRO
SIDEROPOLIS

 Notificamos a V.S., que o Auto de Infração de nº. 03782/14
datado de 15/10/14, foi decidido em 1ª instância como proce-
dente.                              V. Sª. Poderá interpor recurso voluntário
à Junta de Recursos Fiscais no prazo de 30(trinta) dias conta-
tos a partir desta data, ou recolher o valor correspondente ao
Auto de Infração, inclusive acréscimo legais.Obs.: o pagamento
do Auto de Infração dentro dos prazos legais terá des-
conto.              PAF. 00045/15

Volta Redonda, 21 de setembro de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO N-03806.14.1/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do De-
partamento de Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de
Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso
de suas atribuições legais, notifica o (a) :
iNSCRIÇÃO MUN ICIPAL: 3.021.0029.000-6
NOME...........: JOSE NEREU MILITAO FILHO
ENDEREÇO.: RUA 41-C N.º 803
LOTE - QUADRA - BAIRRO VILA SANTA
CECILIA

Notificamos a V.S., que o Auto de Infração de nº. 03806/14
datado de 01/12/14, foi decidido em 1ª instância como proce-
dente.                              V. Sª. Poderá interpor recurso voluntário
à Junta de Recursos Fiscais no prazo de 30(trinta) dias conta-
tos a partir desta data, ou recolher o valor correspondente ao
Auto de Infração, inclusive acréscimo legais.Obs.: o pagamento
do Auto de Infração dentro dos prazos legais terá des-
conto.              PAF. 0207/15

Volta Redonda, 21 de setembro de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

PORTARIA Nº 033/2016
Ementa: Nomeia fiscal do Contrato nº 269/2016.

A Secretária Municipal de Educação,  no uso de suas atribui-
ções legais,  resolve:

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 284/2016

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
EM CARÁTER EMERGENCIAL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa DENJUD
REFEIÇÕES COLETIVAS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Serviços de fornecimento de refeições pela contrata-
da no denominado “Restaurante Popular”.
DOTAÇÃO: 11.01.08.122.0269.2179.3.3.3.9.0.39.00.00.00 - 100
– SMAC (N. E. no 002874 de 28/10/2016)
VALOR GLOBAL: R$ 311.740,00 (trezentos e onze mil e sete-
centos e quarenta reais).
PRAZO: 61 (sessenta e um) dias corridos.
DATA DE ASSINATURA: 03.11.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.210/2016

C O M U N I C A D O

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA - SMAC, em
cumprimento ao disposto no Artigo 26, da Lei Federal n° 8.666,
de 21.06.93, com as alterações posteriores, vem COMUNICAR
que foi dispensado o procedimento licitátorio para a contratação
direta com a Empresa DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
05.951.758/0001-29, com sede na avenida Pernambucana, 1260,
Vila Rosali, São João de Meriti - RJ, objetivando a  fornecimento
de refeições pela contratada no denominado “Restaurante Po-
pular” que compreende café da manhã e almoço,  EM CARÁTER
EMERGENCIAL,  face À MUNICIPALIZAÇÃO DO RESTAURANTE
POPULAR, com estrita observância do Processo Administrativo
no 12.210/2016., com base no artigo 24, inciso IV da referida  Lei
Federal 8.666/93, eis que dispensado o procedimento licitatório.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2016

Waldiney Alves de Oliveira
PROCURADOR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 282/2016

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Senhor ALAN
JHONES DIAS.
OBJETO: Realizar, no dia 06 de novembro de 2016,  de 9:00 às
18:00 horas, o evento de 1º ENCONTRO DE CARROS AUTO-
MOTIVOS RIO LOW ROUND BACK.
VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), doado
ao BANCO DA CIDADANIA, criado pela Lei Municipal n° 3.603/
2000,  para receita do referido Fundo, nos termos do artigo 5°,
IV, da referida Lei.
DATA DE ASSINATURA:03.11.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.472/2016

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 273/2016
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e os Senhores GEL-
SON DOS SANTOS HONORATO  e SÔNIA MARIA SILVA HO-
NORATO, representados por sua bastante procuradora CON-
SUPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO
LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL firmado em 05.07.2013 (CONTRATO No 266/2013),
relativo à locação do imóvel situado na Rua 539, n° 456, Bairro
Nossa Senhora das Graças, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 17.01.08.244.0269.2186.3.3.3.9.0.39.00.00.00-100
– SMPPM (N.E. nº 002427 de 20/09/2016)
VALOR GLOBAL: R$ 22.641,72 (vinte e dois mil seiscentos e
quarenta e um reais e setenta e dois centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:19.10.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.659/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 283/2016
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o SERVIÇO DE
APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMRESAS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO – SEBRAE/RJ.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 30/12/2014 (CONTRATO N° 419/
2014), relativo à prestação dos serviços dos CURSOS E CON-
SULTORIAS DE ACOMPANHAMENTOS IDENTIFICADOS  PRO-
JETO NO TRABALHO SOCIAL NO ÂMBITO DO PROJETO MI-
NHA CASA MINHA VIDA DO CONDOMÍNIO CIDADE NOVA ROMA
II – BAIRRO ROMA,VOLTA REDONDA – RJ.
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:04.11.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.984/2014

C O M U N I C A D O
O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA - SMAC, em
cumprimento ao disposto no Artigo 26, da Lei Federal n° 8.666,
de 21.06.93, com as alterações posteriores, vem COMUNICAR
que foi dispensado o procedimento licitátorio para a contratação
direta com a Empresa DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
05.951.758/0001-29, com sede na Avenida Pernambucana, 1260,
Vila Rosali, São João de Meriti - RJ, objetivando a  fornecimento
de refeições pela contratada no denominado “Restaurante Po-
pular” que compreende café da manhã e almoço,  EM CARÁTER
EMERGENCIAL,  face À MUNICIPALIZAÇÃO DO RESTAURANTE
POPULAR, com estrita observância do Processo Administrativo
no 12.210/2016, com base no artigo 24, inciso IV da referida  Lei
Federal 8.666/93, eis que dispensado o procedimento licitatório.

          Volta Redonda, 04 de novembro de 2016

Waldiney Alves de Oliveira
PROCURADOR

R E S O L V E:
Artigo 1º:  Nomear o servidor CARLOS GUILHERME DE CAS-
TRO FARIAS, matrícula nº 041.254,  para fiscalizar e acompa-
nhar as atividades relativas ao Contrato nº 269/2016, objeto do
Processo Administrativo nº 02.014/2016, a contar do dia 17/10/
2016.
Artigo 2º: Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Volta Redonda,  17 de outubro de 2016.

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo N° 768/2013
Favorecido: Comporte – Mat.de Prot.e Serviços Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 4.800,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo N° 975/2013
Favorecido: Nacional de Gás Butano Distribuidora Ltda
Objeto: Fornecimento de gás a granel.
Valor: R$ 19.446,40
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso
XXII

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 975/2013
Favorecido: Nacional de Gás Butano Distribuidora Ltda
Objeto: Fornecimento de gás a granel.
Valor: R$ 19.446,40
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso
XXII

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 18/2016
Favorecido: Telemar Norte Leste S/A
Objeto: Serviço de telefonia.
Valor: R$ 2.550,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 522/2016
Favorecido: Drogaria Mazzoni de Volta Redonda Ltda
Objeto: Aquisição de medicamentos.
Valor: R$ 1.866,54
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 522/2016



• 35VOLTA REDONDA EM DESTAQUE10 de novembro de 2016

Processo N° 528/2016
Favorecido: Shopping do Fazendeiro Produtos da Agropecuária
Objeto: Aquisição de ração.
Valor: R$ 18.480,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
TOMADA DE PREÇO Nº04/2016
Processo N° 326/2016
Favorecido: Paumar Comércio de Alimentos Ltda
Objeto: Aquisição de carnes.
Valor: R$ 80.483,58
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93

Valor: R$ 1.200,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 691/2016
Favorecido: WS Comércio de Máquinas Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 230,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 692/2016
Favorecido: BR3 Auto Peças do Retiro Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 492,30
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 699/2016
Favorecido: Clean Mix Produtos de Higiene e Limpeza
Objeto: Aquisição de material de higienização.
Valor: R$ 78,56
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 699/2016
Favorecido: Clean Mix Produtos de Higiene e Limpeza
Objeto: Aquisição de material descartável.
Valor: R$ 1.681,60
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 700/2016
Favorecido: BR3 Auto Peças do Retiro Ltda
Objeto: Aquisição de produtos de manutenção.
Valor: R$ 89,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 701/2016
Favorecido: ER da Costa Mecânica e Lanternagem
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 2.467,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 702/2016
Favorecido: Capratur Turismo Ltda
Objeto: Serviço de locação de ônibus.
Valor: R$ 1.700,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
INEXIBILIDADE
Processo N° 696/2016
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transporte e Passagem
Objeto: Aquisição de vale transporte.
Valor: R$ 792,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
INEXIBILIDADE
Processo N° 696/2016
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transporte e Passagem
Objeto: Aquisição de vale transporte.
Valor: R$ 1.800,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
INEXIBILIDADE
Processo N° 697/2016
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transporte e Passagem
Objeto: Aquisição de vale transporte.
Valor: R$ 9.133,40
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
INEXIBILIDADE
Processo N° 698/2016
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transporte e Passagem
Objeto: Aquisição de vale transporte.
Valor: R$ 24.110,40
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
CONVITE 16/2016

Favorecido: Drogaria Mazzoni de Volta Redonda Ltda
Objeto: Aquisição de medicamentos.
Valor: R$ 539,41
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 522/2016
Favorecido: Drogaria Mazzoni de Volta Redonda Ltda
Objeto: Aquisição de medicamentos.
Valor: R$ 816,53
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 673/2016
Favorecido: Adriana Ferreira e Silva
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 202,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 674/2016
Favorecido: Mariana Flores e Plantas Ltda - Me
Objeto: Aquisição de arranjos de flores.
Valor: R$ 622,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo N° 675/2016
Favorecido: BR3 Auto Peças do Retiro Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 1.230,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 677/2016
Favorecido: Três Pontas Mecânica Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 4.481,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 678/2016
Favorecido: Comércio de Peças para Autos Irmãos Moura
Objeto: Aquisição de material mecânico.
Valor: R$ 672,20
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 679/2016
Favorecido: Eletro São João Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 235,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 687/2016
Favorecido: Wilian Miranda Izidero
Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 2.916,66
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 688/2016
Favorecido: Here Control Teleinformática Ltda Me
Objeto: Aquisição de material eletrônico.
Valor: R$ 205,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 689/2016
Favorecido: Mimel Eletromecânica Ltda
Objeto: Aquisição de material de manutenção.
Valor: R$ 2.278,40
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 690/2016
Favorecido: Mimel Eletromecânica Ltda
Objeto: Prestação de serviço.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DE VOLTA REDONDA – FEVRE

INEXIGIBILIDADE
Processo nº 0192/2016
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Passa-
geiros de Barra Mansa – SINDPASS / FETRANSPOR
Objeto: 7.640 vales transportes – OUTUBRO-2016
Valor : R$34.200,05 (trinta e quatro  mil, duzentos   reais e cinco
centavos).
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DE VOLTA REDONDA – FEVRE

INEXIGIBILIDADE
Processo nº 0224/2016
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Passa-
geiros de Barra Mansa – SINDPASS / FETRANSPOR
Objeto: 7.419 vales transportes – NOVEMBRO-2016
Valor : R$33.537,83(trinta e três  mil, quinhentos e trinta e sete
reais e oitenta e três centavos).
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
087/2016

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda
e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos integrantes legalmente
nomeados, informa aos interessados, que na Licitação por Pregão
Presencial nº 0118/2016, Processo nº 0866/2016, com a finalidade
de atender a Solicitação de Compras e Serviços nº 09892/2016
– SSG/GAD, cujo objeto é a aquisição de Pão e Leite, foi ADJUDICADO
ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação
pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 164 do processo em epígrafe), de
acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

PADARIA MADRIGAL LTDA-EPP - PROC.: 0866/2016
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 45.853,10
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

27 de outubro de 2016.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº 088/
2016
A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda
e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos integrantes legalmente
nomeados, informa aos interessados, que na Licitação por Pregão
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DATA: 09/11/2016

TERMO ADITIVO - II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 80/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: PONTUM SISTEMAS INTELIGENTES LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo N° 1243/2014
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL MAIS 12 MESES.
PRAZO: 12 (Doze) meses, contados de 03/11/2016 a 02/11/2017.
DATA: 09/11/2016

TERMO ADITIVO-II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: PONTUM SISTEMAS INTELIGENTES LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1243/2014
OBJETO: prorrogação de prazo do contrato original por mais
12 (doze) meses, referente a manutenção preventiva e corretiva
– relógio de ponto, marca Henry modelo Orion 6 com impressora com
guilhotina, leitor de impressão digital (biometria) e leitor de código de
barra.
PRAZO: 12 (Doze) meses – 01/11/2016 a 31/10/2017
NOTA DE EMPENHO: 1.434/2016
VALOR: R$1.920,00 (hum mil, novecentos e vinte reais), valor este
para o período de 02 (dois) meses. sendo os 10 (dez) meses
restante à empenhar no próximo exercício de 2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.01.17.122.0269.2959
3.3.3.9.0.39.00.00.00.0100
DATA: 27/10/2016

ATO Nº 9.279

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

 Considerar ponto facultativo, nas dependências da Câmara
Municipal de Volta Redonda, o dia 1° de novembro do corrente
ano, em consonância com o Decreto n° 13.986, do Poder Execu-
tivo.

Volta Redonda, 07 de outubro de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Presencial nº 0121/2016, Processo nº 0881/2016, com a finalidade
de atender a Solicitação de Compras e Serviços nº 005318/2016
– GTE/DME, cujo objeto é a aquisição de Materiais eletricos, foi
ADJUDICADO ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGA-
DA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 91 do processo em
epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/
2002.

A.C. ELÉTRICA PENEDO EIRELE – ME
VALOR FECHADO: R$ 2.024,70
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

04 de novembro de 2016.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Simone da Silva Bretas de Oliveira - Matr. 6955
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP PP. 016/2016

A Pregoeira Oficial do SAAE/VR torna público o Extrato da 1ª Publicação
Trimestral da Ata de Registro de Preços – SRP PP nº 016/2016 – Proc.
nº 0209/2016 – Objeto: Man. Prev. e Corretiva de Veículos Leves e
Pesados - Vigência: 12 meses – Licitante: Três Pontas Mecânica
Ltda., para fins de atendimento ao § 2º Art. 15 da Lei nº 8.666/93,
ficando mantidos os preços e demais condições registradas em Ata.
Informações poderão ser obtidas através do E-mail: cpl@saaevr.com.br.

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13.650
PREGOEIRA OFICIAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 100/2016

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CONAUT CONTROLES AUTOMÁTICOS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo N° 776/2016
OBJETO: SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO EM MEDIDOR DE VAZÃO.
PRAZO: 35 (Trinta e Cinco) dias, contados de 31/10/2016 a 04/12/
2016.
NOTA DE EMPENHO: 1430/2016
VALOR TOTAL: R$ 19.590,00 (Dezenove Mil, Quinhentos e Noventa
Reais)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA N° 45 01 17 512 0148 2968
3339039000000 0100
DATA: 09/11/2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 101/2016

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: A.C.S. ASSESSORIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo N° 817/2016
OBJETO: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM DISJUNTOR DE BAIXA
TENSÃO DA SUBESTAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DA ETA BELMONTE
PRAZO: 20 (Vinte) dias, contados de 31/10/2016 a 19/11/2016.
NOTA DE EMPENHO: 1421/2016
VALOR TOTAL: R$ 7.988,00 (Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Oito
Reais)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA N° 45 01 17 512 0267 2975
3339039000000 0100

ATO Nº  9.283

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar a servidora Maria da Conceição Maia Muniz
Pereira, matrícula 146, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Agente Técnico Legislativo IV, ATL-IV, do Quadro de Pes-
soal desta Casa, em licença médica para tratamento de
saúde, com base no art.152 Inciso I da Lei Municipal n° 1.931/
84, por 90 (noventa) dias, a partir do dia 11 de outubro do cor-
rente ano, conforme Processo Administrativo n-º 1.323/16.

Volta Redonda, 24 de outubro de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.285

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar a servidora Lenise Cardoso Pereira, matrícula
139, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Técni-
co Legislativo IV, do Quadro de Pessoal desta Casa Legislativa
em Licença Médica para tratamento de saúde, com base
no art.152, Inciso I da Lei Municipal n° 1.931/84, por 15 (quinze)
dias, a partir de 17 de outubro do corrente ano, conforme Pro-
cesso Administrativo n-º 1.339/2016.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

                                Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.286

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar a servidora Rosanea Marcelino da Silva, matrícula
1982, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor
Comunitário, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa
Legislativa, em Licença Médica para tratamento de saúde,
com base no art.152, Inciso I da Lei Municipal n° 1.931/84, por 15
(quinze) dias, a partir do dia  20 de outubro do corrente ano,
conforme Processo Administrativo n-º 1.346/2016.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

       Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário
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